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TEXTO / JUSTIFICACAQ

[  Pégina_ | | Artigo 12 | . Paragrafos | Inciso I alinea |

Dé-se aos arts. 37, 38 € 39 da MP as seguintes redagdes:

Art. 37. O certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social com
pedido  de renovagdo protocolizado, que ainda nfo tenham sido objeto de julgamento
por parte do CNAS até a data de publicagdo desta Medida Proviséria, fica prorrogado
até 30 de novembro de 2009. : ‘

Paragrafo Unico. A andlise e julgamento a que se refere o caput
serdo realizados em carater de urgéncia e prioridade pelos ministérios de que
trata o art. 22 desta Medida Proviséria.. '

o Art. 38. A andlise do recurso em tramitagdo até a data de publicacao
desta Medida Proviséria, relativa a pedido de renovagéo ou de concessio
originaria de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social fica
prorrogada até 30 de novembro de 2009.

Art. 39. Os pedidos de renovagio de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social indeferidos pelo CNAS, gue sejam objeto de
pedido de reconsideragéo ou de recurso pendentes de julgamento até a data’
de publicagéo desta Medida Proviséria, ficam prorrogados até 30 de novembro
de 2009.

JUSTIFICACAO
A presente emenda garante as entidades de assisténcia social o direito
de ter os seus pedidos de renovacio e certificagdo analisados pelo poder

publico, na forma da lei, sem anistia e com total transparéncia com relacdo as
suas atividades nas areas de educacio, satide e desenvolvimento social.
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